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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEROPÉDICA

ATOS DO PODER EXECUTIVO

                  Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

PORTARIA N° 0629/2020

INSTAURA TOMADA DE CONTAS ESPECIAL.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, no uso de suas atribuições e competências, 
instaura Comissão de Tomada de Contas Especial.

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR os servidores abaixo, para compor a Comissão, para realizar, a partir da 
publicação desta Portaria, no prazo de 90 (noventa) dias, a Tomada de Contas Especial com o fito 
de apurar os fatos, identificar os responsáveis e quantificar o possível dano advindo ao erário,
relativa ao Processo Administrativo n. 08020/17 apenso ao 08057/17.

1) Mario Felipe Lorefice de Lima – Matr. 0274-PMS;
2) Elisângela Gonçalves Tunala Azevedo – Matr. 1368-PMS;
3) Valéria Cristina Batista Gonçalves – Matr. 1119 - PMS.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.

Seropédica, 14 de setembro de 2020.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

ANABAL BARBOSA DE SOUZA
Prefeito do Município de Seropédica

            
                                                                             

       
Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica
Secretaria Municipal de Administração

       
                                                                          

PORTARIA Nº.  0609 DE 14 DE SETEMBRO DE 2020

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de Seropédica, 
em conformidade com o que dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do
Art. 088 da Lei nº. 011 de janeiro de 1997.

RESOLVE: 
  

Conceder a (o) servidora (o), SHIRLEY DE BRITO FULY, matrícula nº. 11832,
lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 120 (cento e vinte) dias de
Licença Maternidade, de acordo com o Art. 88, Titulo III, Capitulo IV, Seção II da
Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período 
de 03/08/2020 à 30/11/2020, conforme BIM: 0188/2020.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Andréa Sani Braga da Silva
Secretária de Administração

Matr. 2964

            
                                                                             

       
Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica
Secretaria Municipal de Administração

            
                                                                          

PORTARIA Nº. 0608 DE 14 DE SETEMBRO DE 2020

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de Seropédica, 
em conformidade com o que dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do
Art.102 da Lei nº. 011 de janeiro de 1997.

RESOLVE: 
  

Conceder a (o) servidor (a), FERNANDO JOSE FIGUEIRA, matrícula nº. 0109,
lotada (o) na Secretaria de Segurança e Ordem pública, 90 (noventa) dias de Licença
Prêmio, de acordo com o Art. 102, Titulo II, Capitulo IV, Seção X da Lei nº. 011/97 –
Estatuto dos Servidores Públicos, com seus efeitos a partir de 30/09/2020 à
28/12/2020, conforme Processo nº. 6212/2020.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Andrea Sani Braga da Silva
Secretária de Administração

Matr. 2964
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AVISO DO RESULTADO DE HABILITAÇÃO 
 

 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2020 
PROCESSO: 5315/2020 

 
OBJETO: O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO À REALIZAÇÃO DE OBRAS DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM DA REDE PLUVIAL E MEIO FIO EM 11 (onze) RUAS DO BAIRRO JARDIM 
MARACANÃ - SEROPÉDICA, conforme se observa no Projeto Básico parte integrante deste Edital, conforme 
especificações e descrições contidas no Projeto Básico e seus anexos, parte integrante do Edital. 
 
A Comissão Especial de Licitação, instituída pelo Decreto 1480, de 08 de abril de 2020, no uso de suas atribuições, 
torna público o resultado do julgamento dos documentos de habilitação apresentados no certame em referência, 
informando que: 
 
Licitante 01: HABITTARE CONSTRUTORA E SERVIÇOS EIRELI foi julgado INABILITADA.  
Licitante 02: SANTA LUZIA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES foi julgado HABILITADA. 
 
Em cumprimento a princípios constitucionais e legais, fica a interessada intimadas para, querendo, interpor recurso 
contra a decisão da Comissão Permanente de Licitação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a ser processado na forma 
disposta no Art. 109, I, alínea “a” e §4º da Lei 8666/93, estando os autos do Processo n. 5315/2020 disponibilizados 
a partir da data de divulgação deste julgamento. 
 
A Ata da Reunião de Julgamento da Habilitação encontra-se à disposição dos interessados sendo a vistas Franqueadas.  

 
Seropédica, 11 de agosto de 2020. 

 
 
Comissão Especial de Licitação. 

 


